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PORTARIA Nº 4101/GR/UFFS/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 4312/GR/UFFS/2025 
 

Designa membros da Comissão De Avaliação, 
Classificação, Alienação e Destinação Final de 
Bens Inservíveis do Campus Chapecó. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018, Lei nº 
14.479, de 21 de dezembro de 2022 e demais legislações em vigor, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão De Avaliação, Classificação, Alienação e 
Destinação Final de Bens Inservíveis do Campus Chapecó, constituída pela Portaria nº 

4095/GR/UFFS/2025: 

INCISO  NOME  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

I Diego de Souza Boeno 2139439 Presidente 

II Gesiel Fragozo Pompeo 2173315 Membro 

III Átila Willians de Souza Fonseca 1942670 Membro 

IV Jean Carlo Ródio 1880003 Membro 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 

 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 
Reitor 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4312
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/d9373.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14479.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14479.htm
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4095
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4095

